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EMENDA MODIFICATIVA Nº 002, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023. 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 002/2023 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
Nº 001/2023 - ORIUNDO DO EXECUTIVO 

EMENTA: Fica modificado o Art.: 1 do Projeto de Lei Complementar nº 001:2023, 
que passará q ter a seguinte redação: 

Art. 1º - Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal de créditos com a 
Fazenda Pública do Município de Tabira valor - REFIS II, destinado a promover a 
quitação de quaisquer débitos tributários e não tributários e seus acréscimos legais, 
devidos por pessoas físicas ou jurídicas, inscritos ou não em Dívida Ativa, ajuizados 
ou não, com ou sem embargos à execução, com exigibilidade suspensa ou não, cujos 
fatos geradores tenham ocorrido no período de: 01 de janeiro de 2018 a 31 de 
dezembro de 2022, últimos 05 (cinco) anos e cujo valor atualizado seja superior a R$ 
100,00 (cem reais). 

Tabira, 27 de fevereiro de 2023. 
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